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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4378 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/347864.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora MoNica do Socorro fErrEira MoUra, Ma-
trícula nº 5151805/1, ocupante do cargo/função de aNaliSta dE GEStÃo 
PUBlica, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Planejamento e administração – SEPlad.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4381 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/956307.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor PEdro daMaScENo coSta, Matrícula nº 
5041414/1, ocupante do cargo/função de aUXiliar dE SErviÇoS, per-
tencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4369 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/95760.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor raiMUNdo NoNato ModESto da Silva, Matrí-
cula nº 5600740/1, ocupante do cargo/função de MotoriSta, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4357 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2017/286090.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora SaNdra Maria dE BaraUNa BarrEto, Matrícu-
la nº 379182/2, ocupante do cargo/função de tEcNico GEStÃo PUBlica, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria aB Nº 4373 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/811720.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora valdEtE Maria Garcia BatiSta, Matrícula nº 
5113423/1, ocupante do cargo/função de auxiliar administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará– UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847788

Portaria nº 698 de 09 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNSidEraNdo ainda as disposições contidas no despacho da coordena-
doria de administração e Serviços, que dispõe sobre a substituição de fis-
cal Suplente de contrato, nos autos do Processo administrativo Eletrônico 
(PaE) nº 2021/497546, de 10/05/2021;
rESolvE:
i – SUBStitUir na Portaria nº 919/2021, de 21 de dezembro de 2021, 
publicada no doE n° 34.806, de 22/12/2021, referente ao Processo 
administrativo Eletrônico nº 2022/497546, como fiscal Suplente do 
Contrato Administrativo nº 058/2021 firmado com a empresa ARGO 
iNtEliGÊNcia diGital ltda, cNPJ n° 39.752.281/0001-74, que tem como 
objeto a prestação de serviços técnicos especializados de tecnologia da 
informação e comunicação – tic para desenvolvimento de arquitetura de 
informação e inovação dos sistemas do ambiente tecnológico do instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEv, o servidor Yuri 
assis Gonçalves, matrícula nº 5950808/2, ocupante da função de técnico 
Previdenciário a, lotado na coordenadoria de orçamento e finanças, pelo 
servidor francisco rodrigues farias da cruz, matrícula nº 5964604/1, 
ocupante do cargo em comissão de assessor, lotado no Gabinete da 
Presidência.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850881
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

eXtrato de Portaria Nº. 202 de 09/09/2022.
Base legal: arts. 98 e 99 da lei nº 5.810/1994
Nome: faBiaNo do NaSciMENto SarGES
Matrícula: 54182025/3
cargo: técnico em administração e finanças
lotação: cEPPE
Período aquisitivo: triênio 2003/2005 - Processo: 2022/1094568
Período: 30 (trinta) dias, de 12/09 a 11/10/2022.

Protocolo: 851063
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iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo N° 005/2022
data da autorização: 09 / 09/ 2022.
contratada: ff E-StratEGia PÚBlica ltda - cNPJ nº. 06.090316/0001-06
valor: r$ 3.000,00 (três mil reais).
objeto: contratação do Profª. drª. Maria florENcia fErrEr, para pa-
lestrar com o seguinte tema: “a iMPortÂNcia da cUltUra dE iNovaÇÃo 
No SEtor PÚBlico” pelo Programa de fomento à cUltUra dE iNovaÇÃo 
para os servidores públicos por meio da EGPa, realizará no dia 12 de se-
tembro de 2022, de 14h às 16h, pela tv cultura e Portal cultura - rede de co-
municação em ambientação aberta, com gerenciamento: EGPa E fUNtElPa.
fundamento legal: art. 25, ii c/c art.13, vi da lei 8.666/93
Processo: 2022/1112043
WilSoN lUiZ alvES fErrEira - diretor Geral

Protocolo: 851175
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ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo N° 005/2022
a diretora Geral da Escola de Governança Pública do Estado do Pará – 
EGPa, no uso de suas atribuições legais, resolve ratificar a iNEXiGiBi-
lidadE dE licitaÇÃo N° 005/2022, como fundamento legal art. 25, ii c/c 
art.13, vi da lei 8.666/93.
Belém, 09 de setembro de 2022.
WilSoN lUiZ alvES fErrEira - diretor Geral

Protocolo: 851177


